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Assinado de
FRANCISCO forma disital por

ADRTANo lBli^flT8^
DA COSTA cosra

souZA:881 
soruZA:88r 35ror

351 01 368 Dados:202s.0.1.17
18:43:19 -03'00'

URA

COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAB
LTDA

32.644.23710001-00 .

Dodos do Procêsso

irunicipio: croteús / CE unidqde gestoro: SECRETARIA MUNICIPAI DE SAUDE

Núrnerodoprocesso:OOOO9.2O25O127/000I-46 Modolidode:PregÕoEletrônico

Número do cenome: PEOI2-2025-SESA Doto ôo obenuÍo:18/03/2025 às O9:OO

Dodo€ do FoÍírocêdoí

po/ôo sociot: cosTA DlsÍRlEulDoRA HOsPITAtaR Telefone: (85) 9287-7254 I (85) 9944-5522

LTDA

cruetlur: 3z.oaa.z37/oool-oo F- moil: costodistÍibuidoro2o24@gmoil.com

Endereço: TRAVESSA PADRE l-lNO ADERAIDO,377, aLTos, NOVA BRASltlA, SenodoÍ Pompeu / CE - CEP: 63.600-
000

Dodos dos D€cloÍoioês

DECTARAÇÁo DE ANExÂÇÀo DE DoCUMENTOS SIM

Decloro sob os penos do lei, que onexei todos documentos solicitodo poro o minhq hobilitoçdo no presente
processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloroÍ ocoÍrêncios posteriores-

Decloroqõo de conhecimento de inÍormoções SIM

Decloroçoo do íolnecedoÍ otestondo que conhece todos os inÍormoçÕês e condiçôes locois poro o
cumprimento dos obrigoçôes objêto do controtoçôo.

DEctÁRAÇÃo DE coTA DE ApRrNDtzÂGEM stM

Declqro sob os penos do l-ei, que cumpro o coto de oprendizogêm nos termos estobelecidos no ort. 429 do
crl. :l I

DtcrÀRAÇÃo DE cuMpRtMENTo Do Dtsposro Do tNctso xxxlt Do ÁRr z" oa coNsrtrutçÃo ' stM

FEDERAL

Decloro poro Íins do disposto no inciso Vl do ort. 68 do Lei n'14.133, de obril dê 2021, ocrescido pelo Lei n"'
s.854, de 27 de outubro de 1999, que n6o empregô menor de 18 (dezoito) dnos em trobolho noturno,
perigoso ou insolubre e nÕo empÍego menor dê tO (Oezesseis) onos, solvo mênor. o portir de ta (quotoze)
onos, no condiçõo de oprendiz. nos termos do inciso XXXlll, do.ort. 70 do Constituiçôo Foderol.

r)ECtÂRÀÇÁO DE tNTXISTENC|Â DF FATOS |MPEDIT|VOS SIM

I

PROPOSTA REGISTRADA

TAÂVESSA PADEÊ LINO ADERAI-DO, 377, ALTOS, NOVA BnÂSlUÂ, Senador Pompêu / CE - CEP: 63.600-000.



DTCLARAçÃO DE NÂO TRABALHO rORçADO E DEGRADANTE StM

DecloÍo que nôo possuó, em minho Godeio pÍodutivo, empÍêgodos executondo trobolho degrodonte ou
Íorçodo, observondo o disposto nos incisos lll e lv do.ort. lo e no inc- lll do ort. 5" do Constituiçoo federol.

DT.LARAçÃ. Dt R[sERvA DE cARGos 
: I I

SIM

DecloÍo, poro os dêvidos Íins dê quoliÍicoçóo no certomê licitotório conÍoíme estobelêcido notinciso lV do
ort. 63 do tei no 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO o rêservqr percentuol de seus corgos poro pessoos .
com deficiêncio ou beneficióÍios reobilitodos pelo Previdêncio Sociol, tendo em visto o nõo enquodromênto
no hipótese lêgol previsto no ort. 93. coput, do Lei n'8.213 de 1991. segundo o Art.93, coput, do Lei no 8.213/91,

o obrigotoriedode de pÍeenchimento de corgos com beneÍiciórios reobilitodos ou pessoos com deÍiciêncio
é oplicóvel exclusivomente o emplesos que contom com 100 ou mois empregodos. AÍirmomos nosso

compromisso contínuo com o promoçõo do inclusob e o monutençóo de próticos de equidode no
ombiente de trobolho, sempre em conÍormidode com o legisloçôo oplicóvel- Esto decloroçôo ê fornecido
com pleno consciêncio dos suos impl'coções lsgois e osseguro o precisôo e o verocidode dos informoçôes
opresentodos.

Dtct aRAÇÃo ENeuaonlurruto ut/eee . stM

Dêcloromos que , no ono-colendório de reolizoçôo do certome licitqtôriq oindo nõo celêbromos contÍotos
com o Administroçôo Público cujos volores somodos extÍopolem o receito bruto móximo odmitido poro fins
de enquodromento como erfipreso de pequeno portê. : I I

DEcLÂRAÇÃo euE cuMpRE pITNAMENTE os REeursrros DE HABruÍAçÃo i .,,
Dêcloro quê êstou ciênte e concordo com os condiçÕes contidos no editol e seus onexoi, bem como de que .
cumpro plenomonte os requisitos de hobilitoçôo deÍinidos no êditol.

DECI aRAÇÃo RESERVA DE caRGos stM

Dêcloro que, conÍorme disposto no ort. 93 o l-ei n' 8,213, de 24 de iulho de 1991. estou cignte do cumprimento
do rêservo dê corgos prêvisto êm lei poro pessoos cbm deficiêncio ou poro reobilitodo do Previdêncio

Sociol e que, se oplicodo oo número de funcionórios do minho êmpreso, otendo os regros de qcessibilidode

nos teÍmos estobelecidos no ort. 429 do Cl-I.

DICL^RÁçAO DL lN t EGRATIDADI Dt CUSTOS SIM

Decloromos que o proposto opÍesentodo compreende o integrolidodê dos custos poro otendimênto dos
direitos trobolhistos ossegurodos no constituiçôo Federol, nos leis trobolhistos, nos noÍmos inÍrolegois, nos
convenções coletivos de trobolho e nos têrmos de ojustômento de ôonduto vigentes no doto dê suo
entrego em deÍinitivo e que cumprimos plenomentê os requisitos de hobilitoçoo dêÍinidos nttinstrumeÊto
convocotório.

DECI ARÁçÀO D€ ME/EPP

ÍRAVESSÂ PÂDBE LINO ADERALDO, 377, ALTOS. NOVA ARASILIÁ, Senador Pompeu i CE - CEP: 63.6fl!O00.

SIM

COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
LTDA

32.644.237t0001-00
Decloro sob os penos do lei, que oté o prêsente doto inexistem fotos impeditivos poro o minho hobilitoçõo
no pÍêsente processo licitotório, cjente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posterioÍes.



It

COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR .

LTDA
32.644.237i0001-00

Decloro. sob os penos do Lei, que cumpro os requisitos êstobelecidos no Art. 3'do Lei Complementor nô 123,

de 14 de dezembro de 2006, olterodo pelo Lei n" 11.488, dê l5 de junho de 2007, em seu Art. 34 que esso
Empreso/Cooperotivo estó dpto o usuÍruir do trotomento fovorecido êstobelecido nos ortigos 42 oo 49 do
ÍêÍêrido tei Complem€ntoÍ.

I - ProtetoÍ soloí

EspeciÍicoçoo: PROTETOR SOLAR, TIPO

FARMACÊUTICA: CREME, FRASCO 2OOML

Quontidadê: 4000,O

Volor oÍertodo: R$ 6247

f obíiconte/MoÍco: NUTRIEx

Volor de rêferêncio: R§ 6247

UVA|UVB, FATOR PROTEçÃO

Unidode: t nidode

Volor totol: R$ 249.880,00

Modêlo: --

PROÍEçÃO: FATOR 50, FORMA

I;

Íotol gerol do proposto: R$ 249.880,00 (duzentos e quorento e novê mil, oitocentos e oitento Íêois)

PÍoposto vólido poÍ: l2O dios

D{Íto de ÍinolizoÇõo do Íegistlo do proposto:17 de Morço de 2025 ôs 18:42

como:

cPF I MF : 32.6a+237lOOOr-OO
t

ItÍBAVEssa PADRE LlNo aDEBAI-DO, 377, ÂLTOS. tlovA BnaslUA, Senâdor Poínpeu / cE - cEP: 63.6q)-0o0.

.Dodos do Proposto d€ PÍeços

Volidode do PÍoposto

Dodos do UsuóÍio:

I



MSB COMERCTO E REPRESENTAÇoES
LTDA. EPP

05.696.303/000í -04

' Dodos do PÍoccsso

t {unicrpio: Croteús / CE unidqde gestorq: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Nuorerodoprocesso:OOOO9.2O25O]27/0001-46 Modotidqde:PrêgôoEletÍônico

Númeío do cerrome: PEOI2-2025-SESA Doto do obêrturo: 18/03/2025 às 09:OO

Dodos do Fomêcedor

po/oo sociot: MsB coMÉRCto E REPRESENiaçóES relefone: (85) 3252-6560 / '-t-
LÍDA - EPP

ÉÍrdereçor R CORONEL JUCA,523, ALDEOTA, Fortolezo / cE - CEP:6O.UO-288

Dodos dos DecloÍoçÕes

DICLARAÇÃO DE ANEXÂÇÃO DE DCiCUMENTOS SIM

Decloro sob os penos do lei, que onêxeilodos documentos solicitodo poro o minho hobilitoçôo no presentê
processo licitotório, cientê do obrigotoriedode de decloÍor ocorrêncios posteriores.

DecloroÇõo de conhecimento de inÍormoçóes :t q,
Decloroçôo do ÍoÍnecedor otêstondo que conhece todos os inÍormoçóôs e condições loaois poro o
cumprimento dqs obrigoçóes objeto do controtqçôo.

DTCLARAÇÃO DE COIA DE APRENDIZAGEM SIM

Decloro sob os penos do tei, que cumpÍo o coto de oprendizogem nos termôs êstobelêcidos no ort.429 do
crT.

DICLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO TNCTSO XXXrfl DO ÀRT 7" DA CONSTTTUTÇÀO StM

ILDLRAT

Decloro poro Íins do disposto no inciso Vl do ort.68 do Lei no 14.133 de obril de 2021, ocrescido pelo Lei no

9.854, de 27 de outubío de lggg, que nôo emprego menor de l8 (dezoito) onos em trobolho noturno,
perigoso ou insolubrê e nÕo empiêgo menor de 16 (dezesseis) onos, solvo menôr, o portir de 14 (quotonê)
onos, no condiçôo de oprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do ort. 7" do Constituiçôo Federol.

I

t

R COROT{EL JUCÂ,523, ÂLDEOTA. Fonâhzá / CE- CEP:50.17G28a.

I

PROPOSTA REGISTRADA

DECLARAÇÀO DE tNEX|STÊNC|A DE FATOS |MPEDmVOS slM



FL

PREGÂo ,

URÁ

a

MSB COMÉRC|O E REPRESENTAÇOES
LTDA - EPP

05.696.303/0001-04 I

Decloro sob os penos do lei, que oté o p?esente doto inexistem Íotos impeditivos poro o minhc hobilitoçôo
no presente processo liÕitotório, ciente do obrigotoriedodê de dêcloror ocorrêncios posteÍiores.

DECLARAÇÃO DE NÂO IRABALHO TORÇADO E DEGRADAN]T SIM

Decloro que nôo possuo, em minho codeio pÍodutivo, empregodos executondo trobolho degrodonte ou

forçodo, obseÍvondo o disposto nos incisos lll e lV do ort. lo e no inc. lll do ort. 50 do Constituiçóo Federol-

DTCLARAÇÃO DT RESERVA DE CAR@S SIM

DecloÍo, poro os devidos Íins de quoliÍicoçôo no certome licitotóÍio conÍormê estobelêcido no inciso lV do
ort. 63 do Lei n" 14.133/2021, que ESTAMoS DESOBRIGADO o reservor percentuol de seus corgos poro pessoos

com deÍiciêncio ou beneÍicióiios reobilitodos pelo Previdêncio Sociol, tendo em visto o nôo enquodromênto
no hipótese legol prêvisto no ort.93, coput, do lei n'8.213 de 1991. Segundo o Art.93, coput, do Lei no 8.213/Sl,

o obÍigotoriedodê de preenchimento dé corgos com bêneíiciórios reobilitodos ou pêssoos com deÍiciêncio

ê oplicóvel exclusivomente o empresos que contom com 100 ou mois empregodos. AÍirmomos nosso

compromisso contÍnuo com o promoçôo do inclusõo e o monutençoo de próticos de.equidode no
ombiente de trobolho, sempre em conÍormidode com o legislÕçôo oplicóvel. Esto decloÍoçôoé Íornecido

com pleno consciâncio dos suas implicoçôês legois e osseguro o precisÕo e o verocidode dos inÍo[moçÕes

opresentodos.

DECLÂRAÇÃO ENQUADRAMENTO M€IEPP SIM

Dêcloromos quê, no ono-colendório de rgolizoçóo do certomê licitotório, oindq nõo celebromos controtos
com o AdministroçÕo Público cujos volores somodos extropolem o receito bruto móximo odmitido poro Íins

de enquodromento como empreso de pequêno porte. .

DECLARAçÂO QUE CUMPRE PIfNAMENTE OS REQUISTTOS DE HABIUÍAÇÂO SIM

Dêcloro que estou ciênte ê concordo com os condiçôes contidos ôo êditol e seus onexos, bem como dê quê

cumpro plenomente os requisitos de hobilitoçõo deÍinidos no editol.

DECLÁRAÇÀO RESTRVA Dt CARGOS StM

Dectoro que, confoÍme disposto no on.93 o l-ei n" 8.213, de 24 deiulho de 1991, estou ciênto do cumprimento
do reseÍvo de corgos previsto em lei poro pessoos com dêÍiciêncio ou poro reobilitodo dg PÍsvidêncio
sociol e que, se oplicodo oo número de funcionórios do minho empreso, qtendo os regros de ãEessibilidote
nos termos estobelecidos no qrt.429 do C!T- :
DECLARAÇÂO DE INTEGRATIDADE DE CUSTOS SIM

Decloromos que o proposto opresentodo compreende o integrolidode dos custos poro otendimento dos
direitos trobslhistos ossegurodos no Constituiçôo Fedêrol, nos leis trobolhistos, nos normos inÍrolegois, nos
convençôes coletivos de trobolho e nos têrmos de ojusto(nento de conduto vigentes no doto dê suô

entrego em detinitivo e que cumprimos plenomente os requisitos dê hobilitoçÕo deÍinidos no instrumento
convocotório.

DECLÂRAÇÀO DT MT/EPP slM

R CORONEL JUCÂ.523, ÂLDEOÍA. Fortâle2á / CE- CEP:60.170-284.

I



MSB COMÉRCIo E REPRESENTAçÔES
. LTDA. EPP

05.696.303/0001-04

Decloro, sob os penos do Lei, que cumpro os requisitos estobelecidos no Art.3o do Lei Complemêntor no 123,

de 14 de dezembro de 2006, oltêrodo pêlo Lêi n" 11.488, de 15 de iunho de 2007, em seu Art. 34, que esso

Empreso/cooperotivo edtó opto o usufruir dô trotomênto Íovôrecido êstobelecido nos ortigos 42 oo 49 do
reíeíido Lei Complêmentor.

I

PREGÂO

I - PíotetoÍ solor

EspeciÍicoçôo: PROTETOR SOLAR, TIPO

FARMACÊUTICA: CREME, FRASCO 2OOML

Quontidodâ 4000,0

Volor oÍertodo: RS 62,47

fab;icontef Moíco: ALG sUN

volor de reterêncic: RS 6247

PROTEÇÂO: UVA.UVB. FATOR PROTEÇÃO: FATOR 50, FORMA

Unidode: Unidode

.Volor totol: R$ 249.88O,OO

Modelo: ALG SUN

Totql geÍaldo proposto: RS 24s.880,oo (duzentos e quoÍento e nove mil, oitoeêntos e oitênto reois)

Píoposto válido por 60 dios

Doto de Íinolizoçoo do íêgistÍo do proposto: 17 de Morço de 2025 às 16:40

de VAsconcêlos

cPF/MF: 440.908.113-68

.; I

MARIA DO SOCORRO Assinadodeformadisitat poÍ

BEZERRA DE MAR|A Do socoRRo BEZERRA

DE VASCONCELOS:4409081 1 368
VASCONCELOS:44090 Dados: 202s.03.r7 r6:53:r6

81 1368 -03'00'

R coRoNEL JUcÂ. 523, ALDEoTA. Forlale2â / cE - CEP:60.170-288.

Dddos do Proposto dê Preços

.;

vqlidode do Proposto

Dodos do Usuório:

l-rsuório logodo como: Morio do Socorro BezeÍro I-mull: msblicitocoes@outlook.com

I
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APO LICE DIC ITAL UN

EE

SEGURO

A sua apólice pode seÍ consultada através da leitura do QR Code.
Entretanlo, a simples leitura não dispensa a consulta das Condiçôes
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https/www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (junloseguros.com).

dos Santos,

"I

E FRONTISPíCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.1 57/0001 -33, registro SUSEP 05436, com sede na Av. Dr. Dário Lopes
2197,3e Andar, CJ 302 - Jariiim Botánico - CEP 80210-010 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 17 lO3l2O25 í 6:1 1 :32

N " Apólice Seguro Garantia: 0Í-0775-0539743

Proposta: 5í40944
Controle lnterno (Código Controle): 858í92347
N " de Begistro susEP: 054362025000107750539743

DAOOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS/CE

oPF/CNPJ: 07.982.036/000'.t-67 R. CELZEZÉ, N.n r r qr, BAIRRO CENTRO - CEP: 63.700-000 -

CBATEÚS - CE

DADOS DO TOMADOR: MSB COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

CPF/CNPJ: 05.696.303/0001-04 RUA CORONEL JUCA 523, IOJA 02, ALDEOTA - CEP:
60.170-288 - FOBTALEZA - CE .;

a

DADOS DA CORRETORA:

000002.3,214289.3 EC COBRETAGEM DE SEGUROS LTOA

Documento elêtrônico digitalmente assinado por:

I

tcP
B ras il;h ,di",,.

Roquc.lr. dc H.

rcP
BÍasil'il.to ;> !5!rnrL E,Ç,t:r-P.l,r tr':

Eduardo de O. Nobrcta

Ed!ârú dê Olivêiía Noô€gâ N. de S€nê cio C€rtÍcâdo 6EE8105I I 4FCD7C.aC$r4F791757I 0071 OsOBl CB Boqus dê Holâírdâ i,lêb N, ds Sáie clo Ceíifcârhl
009F1 858466{DE5F543ADO

cdÉl de AlentGiro: 0600.704. 0@l , dei.irle rrrnú lnoo 7.2 @60. Oei(trü: O6@.64i, G,1,1. l.Fr/rw..rtÉriú,4w.b..'



N" Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0$97a3
Proposta: 5í40944
Controle lnterno (Código Controle): 858192347
N " de Registro SUSEP: 0543620250001 07750539743

*

J U
s E

Licitante

Descri

Licitantê

FRONTISPÍCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

Garânlia Contratada

DemonstÍativo de Prêmio:

R$ 24.988,00

da Garantia: Cobertúras, valores e previstos na rce

R$ 24.988,00

0775 - GARANTIA SEGURADO:
SETOR PÚBLICO

Vigência

Término

16t07 t202s

It

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

r.o.F

Prêmio Total

R$ 190,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 190,00

L;mite máximo de GaÍantia (LMG)

Limilê Máxims de lndenização
. (LMr) lnicio

RS 24.988,00 18t03t2025

Parcela
1

Vencimento
24103t2025

Ne Carnê
24367106

Valo(R$)
RS 190.00

d,Ús.Éôo.e.óps,turrêõec.fii6ôoFúEó4Ãdôódôó.(Frp*q.,útaE[d-Éni§áqúüródrroD.'ÉÉoô
tu,Ibrnr**r.tstreúdtE:§).ÚÚÚ ú6ú6@aà

ÂPÕLiCE'ICIIÂt
't

t
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18/0312025 16t07 /2025Multas e Penalidades

ildridições de



N " Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0539743
Proposla: 5.140944
Controle lnterno (Código Controle): 858192347
N " de Registro SUSEP: 054362025000107750539743

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

*

lunJ secu to

Obieto da GaÍantia

:r r

Esta Apólice de riscos declarados garante Índenização, até o valor do Limite Máximo de G4rantia, pelos
Prejuizos decorrentes da recusa do Tomador adludicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
conforme termos e condições descritos no Edital 012-2025.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garantê lndenizaÇão, até Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas.no prazo definido no Conlrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de .l 
1 de abril de 2022.

I

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTIUZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

I

EGÃC
§rl4
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t

Página 2 de I
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,
N" Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0539743
Proposta: 5140944
Controle lnterno (Código Controle): 858192347
N " de Registro SUSEP; 0543620250001 07750539743

coNDlÇÕEs coNTRATUÂlS

JU À

LICITANTE
PBOCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Este conÍato de seguro garante làdenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adiudicatário em assinar o conÍato administrativo licitado,
ou demais inadimplementos elêncados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à
execuçáo da garantia de oÍerta.

2, RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Náo estão inctuídos na cobertura qúaisquer preiuizos ocasionaddd diretar ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:v a) obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias;
b) riscãs cobertos por outros ramos ol, modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maioÍ, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigaçôes garantidas, decorrenles de atos ou Íatos dê rêsponsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de Íorma deteÍminante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não seiam de responsabilidade do Tomador;
Í) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terÍorismo conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridadê dê Íato ou de diÍêito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência desSas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligaçáo com qualquer organkaçáo suias
atividades visem a derrubar pela força.o governo ou instigar a sua queda, pela peiturbação da
ordem política e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução,subversão e

-- guerrilhas;
i) quaisquer peÍdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesàs
emergentes ou consequentês de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
i) obrigaçõês que não esteiam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades dêcorrêntes da violação de normas
anticorrupção perpelradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus Íepresentantes;
l) quaisquêr preiuizos dêcorrêntes da altêração da obrigação garantida poÍ esta Apólice que
tenha sido acordada entre Sêgurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
m) quaisquer das hipóleses previslas ho art.99 ê/ou art. Í02 da Lei 14.13312021.

3. PREMIO
3.1- O Tomador é responsável irelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, à3sim conlo de
todos seus Endossos.
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prê4i
convencionadas
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devoluçáo rje Prêmio em
caso de cancelamento.

4. ALTEBAÇÕES, RENOVAÇÔES E ATUALIZAÇOES
4.1 . A Apólice acompanhará as modificações iá previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Pa'a allerações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se Íaça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar taiô modificações, desde que solicitado e ha.ja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive paÍa a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.

v 4.4. Ao aceilar a presenle Apólice, Segurado e Tomador reconhecêm o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alteraçóes ocorridas ao Edital ou da obrigaçáo conétante do Obieto da Garantia que
inlluenciem o risco subscrito pela Seguradora; sendo, ou não, tais alteraçôeE lormaliadas

;:t:tfH11"**vância peto segurado das obrigações constantes no irem +.a. i'mportam em
Perda de Direitos, conÍorme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-íé.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemenlo e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal dê sinistro" constante do sítio
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Preluízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restaÍá caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos

-- causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos
Iislados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será .necessária a apresentação dgs seguintes
documentos:
a) cópia do Edital de licitação ê sêus anêxos;
b) cópia integÍaÍ do processo licitatório correspondente ao Edital; :
cÍ cOàia da nãtificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas ê/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou coÍrespondências inÍormando os Prejuízos soÍridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificaçôes, contranotificações, ôocumentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4 BeSUlaçAA_dgSjOlSlr!: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corÍidos, contados do recebimento da Reclamacão de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
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5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, oulros e/ou inÍormações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo pÍevisto no item 5.4. será suspenso, voltando a coÍrer sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora
5.4.2. Em caso de decisão iudicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma íorma influenciê na
possibilidade de execução dá gaÍantia pelo Se§urado, ou suspenda os eÍeitos dãtReclamàção
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prdzo de 30 (trinta) dias constante to item 5.4.
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos Íecursos, se estes não possuírem eÍe[to
suspensivo.

6. TNDENTZAçÃO E SUB-ROGAçÃO
6.í. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará ô Segurado, ou o Beneficiário mediante

\, pagamento em dinheiro dos Preiuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da lndenizaçáo corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conÍorme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os evenluais
saldos de créditos do Tomador apurados.iunto ao Segurado, serão utilizados para amortizaçáo do valor
da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da.lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de crédilos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos êm excêsso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) d@s, deveçdo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conlôrme o caso.
6.3.1. O não pagamênto da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correÇão monetária, a partir daquela data, nos lermos do Edital e sua legislação específica.
6.4. Paga a lndenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador eiou teÍceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogaçáo.
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7. PERDA DE DIREITOS
7.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Sêgurado agravar intencionalmente o risco coberto pêla Apólice;
lll. Descumprimento de' obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuido de Íorma detêrminantê para a
ocorrência do Sinistro; :1 I
lV. Se o Segurado não cumprir intêgralmente quaisquer obrigações prêvistas nâs presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu represenlante fizer declarações inexatas oú omitir de má-Jé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam inÍluenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou resle comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;
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Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectaliva de Sinistro na Íorma do
item 5.Í destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação derisco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitaÍ ou minorar as consequências
do Sinistro.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de peÍda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente' Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Objetg da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sidastro oÚ que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

\-8. EXT|NÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situaÇões abaixo:
a) o contrato administrativo decorÍente do Edital garantido. pela Apólice Íor definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordareln;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Obieto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorÍentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, obsêrvado o pÍazo pÍescricaonal
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro paÍa sua caractêrizaçâo e comunicação à
Seguradora.

9, CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS :I I

9,1 . E vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cqbrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçôes do Ob.ieto da
Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao
Edital. de modo a náo resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

10. coNTBovÉRSrAs
'10.1 . Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão procêssadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

í1. ACETTAÇÃO
í1.1. A contratação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretoÍ de segúros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita'deverá conter os elementos essenciais ao exame e acêitaçáo do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitEçráo ou não da
proposta. contados da data de sêu recebimenlo.
11.2.1 . A solicitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, dürante o prazo
pÍevisto no item 1 1.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previslo no item 1.1.2 ficàrá suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
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11.3. No caso de náo aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponãfit" por elmail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito,
da Seguradora, no przvo acima aludido, não caracterizará a aceitaçáo tácita do seguro.
I1.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contrataçâo ou alteração de resseguro facultativor o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
1 1.5. A emissão da Apólice ou do endosso sêrá feita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de
aceitaçâo da proposta.
1 1.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DTSPOSTÇÔES GERATS
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entÍe as disposições previstas na presente ApóliceiEndosso e no conlrato e/ou

\- aditivos garantidos, prevaleceráo sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condiçóes ê teÍmos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumxa, tal oomo
disposto em suas Condições Contratuais.
12.2.1. PaÍa ausência de dúvidas, a presenle Apólice não contém cláusula de retemada e não
oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei Í4.Í33/202í.
í2.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
conlrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.5. Consicjera-se como âmbito geogrãfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice não con-ta árn Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegraÇáo do seu Limite Máximo de Garantia.
12.7 . Esle seguro é contratado a primeirri risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático ê náo representa aprovação ou recomendaçáo por parte da
SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a àituaçáo cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico hllpsf,Tualaalgov.blsusep.

í3. DEFINTçÕES :r t

13.í . Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçóes Contratuais, aplicam'-se também a
esta Apólice, as seguintes definiçÕes:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa lurídica, a qual possui intêresse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, dirêta ou indiretamente, em PreluÍzos decorrentes do inadimplemento contÍatual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Conlratuais.
lV. Edital: ato indicado no Obiêto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado Íaz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser
firmado, contemplando o instrumento de sua publicaçáo, seus anexos, manuais, resumos, projetos e
demais inÍormaçoes disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.

iuntp

Página 7 de I



FLff &2O _

PREGÀO

N" Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0539743 .

Proposta: 5í40944
Controle lnterno (Código Controle): 858í92347
N' de Registro SUSEP: 0543620250001 07750539743

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alteraçôes da
Apólice.
Vl. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em ,azão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apuÍados no âmbito dos Prejuízos .cobertos pelo i

seguro. : I r
Vll. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pelà Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
Vlll. Preiuizos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conÍorme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidãs
no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
lX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de

i:tffii,Ttll1Íiro, " parceta do Prêmio não reembotúvet e devido à sesuradora a títuto dê
r- remuneraçáo mÍnima a partir do momento da emissão do seguro, em razáo do consumo de capacidade e

seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissâo da Apolice.
Xl. Relatório Final de Regulaçáo de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou

: extinçáo de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xll. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
XIll. Seguradora: é a Junto Seguros S/4. i .
XlV. SeguÍo garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigaçÕes assumidaspelo Tomador
perante o Segurado, conÍorme Condições eontratuais da Apólice.
XV. Tomadol: pessoa jurídica particiirante de processo licitatório correspondente ao Editall
XVL Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para ,

tal fim neles indicadas.
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MASTHER COMERCIAL E SEBVICOS
LTDA

04.601 .168/0001-03

Dodos do Proc€sso

Unidqde gestoro: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Modolidode: Prêgõo Eletrônico

Doto do oberturo: 18/03/2025 ôs 09:0G ;.;

Dodos do Fom€cecbr

Rozoo sociol: MASTHER COMERCIAL E SERVICOS LÍDA Teleíone. *'** / 'r"
cNp.,/MF: 04.601.168/000I-03 E mÕil: MASÍHERCOMERCIAI@HOTMAIL.COM

Endereço: Eusébio de Queiroz,4569, centro, Eusébio / cE - cEP: 61.760-046

Dodos dos Decloroções

Decloroçõo de cônhecimêntó de intormoçÕes : t drrr

Dêcloroçoo do fornacedor otêstondo que conhêce todos qs inÍormoçoes e condiçoês loçois poro o
cumprimento dos obÍigoçôes objeto do contÍotoçoo.

DFCi.ARÁÇÀO DE CUMPRTMFNTO DO DTSPOSTO DO tNCtSO lXXfi DO ÀRT 7" DA CONSITU|çÀO StM

TEDERÂL

DecloÍo poro Íins do disposto no inciso Vl do ort. 68 do tei no 14.133, dê obril do 2021, ocrêscido pelo tei no

9.854. de 27 dê outubro de 1999, que nõo emprego menoÍ de 18 (dezoito) onos em trobolho noturno.
perigoso ou insolubre e nõo emprego menoÍ de 16 (dezesseis) onos, solvo menor, o portir de i4 (quotoze)
onos, no condiçôo de oprendiz, nos termos do inciso xxxlll. do ort. 7" do constituiçdo Federol.

DTCLARÁÇÃO Dr tNtXtSrÊNC|A DE FÀTOS |MPEDTTVOS SIM

Municrpio: Croteús / CÉ

Número do processp: OOOO9.2O25Ol27/OOOI-4ô

Número dô cêrtome: PE0l2-202s-SESA

Decloro sob os penos do lei, que oté o presente doto inexistem fotos impeditivos poro o mini8 nonititoçto
no presente processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloroÍ ocorrêncios posteriores.

I
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Euséblo de Oueiroz, 4569, centro. Euéblo / CE - CEP:61.750{46.

PROPOSTA REGISTRADA

DIC|ARAÇÃO DE ANEXAÇÂO Dt DOCUMENÍOS SIM

Decloro sob os pênos do lei, que onexei todos documsntos solicitodo poro o minho hobilitoçÕo no prêsêntê

processo licitotório, cienÊ do obrigotoriedodê de decloÍor ocoÍrêncios posteÍiores.

DÊCLARAçÃO DE COTA DE APRENDTZAGEM SIM

Dêcloro sob os p€nos do tsi, que cumpro o coto dê opÍêndizogêm nos termos estobelecidos no ort. 429 do
clT.
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DECIARAÇÃO DE NÂO TRABALHO FORçADO E DEGRÂDANTE SIM '

Decloro que nõo possuo, em minho codeio produtivo, empregodos executondo trobolho degrodontê ou

Íorçodo, observondo o disposto nos incisos lll e lV do ort. lo e no inc. lll do ort- 50 do Constituiçôo Fedêrol.

DECTARÂÇÂO DE RTSERVA DE CÁRGOS . SIM

DecloÍo, poro os devidos Íins de quoliÍicoçõo no certome licitotório conforme estobelecido no inciso IV do
ort. 63 do Lei n" 14.133/2021. que ESTAMOS DESOBRIGADO o resêrvor percentuol de sêus corgos poro pessoos

com deÍiciâncio ou beneficiórios reobilitodos pelo Previdêncio Sociol, tendo em visto o nôo enquodromento
no hipótêse legol previsto no ort. 93, copu! do Lei n' 8.213 de 1991. Segundo o ArL 93, copuL do Lei no 8.213/91,

o obÍigotoriêdode de preenchimento de corgos côm beneÍiclórios reobilitodos ou pessoos com deÍiciêncio
é oplicóvel exclusivome,nte o empÍesos quê contom com 100 ou mois empregodos. AÍirmomos nosso

compromisso contínuo com o pÍomoçóo do inclusõo e Õ mcrnutençõo de próticos de ôquidode no
ombiente de trobolho, sempre em conformidode com o legisloçõo oplicóvel. Esto decloroçôq é Íorneci$o
com pleno consciêncio dos suos implicoçóes legois e osseguro o precisÕo e o verocidode doôlnÍormoçôes
oPresentodos.

DECTARAçÃO ENqUADRAMENTO ME/EPP SIM .

Decloromos que , no ono-colendório de reolizoçôo do certome licitotório, oindo nôo celebromos controtos
com ô Administroçôo Público cujos volores somodos extropolem o receito bruto móximo odmitido poro Íins

de enquodromento como empÍeso de pequeno porte.

DFCI ARAÇÃO QUE CUMPRE PTENAMENTE OS REQUISTTOS DE HABITITAçÃO SIM

Declõro que estou ciênte e concordo com os condiçôes contidos no editol e seus onêxos, bem como de que

cumpro plenomente os requisitos de tiobilitoçõo deÍinidos no editol.

DECTARAçÃO RESERVA DE CARGOS StM

Decloro que, conÍorme disposto no ort. Ô3 o lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento
do reservo de corgos previsto em lêi poro pessoos com deÍiciêncio ou poro reobilitodo do Previdêncio

sociol e que, se oplicodo oo !úmêro dê funcionórios.do minho empÍsso. otendo os regros de gçsssibilidotdê

nos teÍmos estobelecidos no ort. 429 do CLT. ';

DECTARAçÂO DE ME/EPP SIM

t

Euséblo de Ouelroz,4569, centro. Euéblo / CE- CEP:61.760446.

I

D€CLARAÇÀO D€ TNTEGRAUDÁDE DE CUSTOS ' SrU

Dêcloromos que o proposto opresâôtodo compreende o integrolidode dos custos poro otêndimênto dos '
direitos trobolhistos ossegurodos no Constituiçôo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos inÍrolêgois, nos
convençóes coletivos de trobolho e nos termos de ojustomento de conduto vigentes no doto de suo
entrego em deÍinitivo e que cumprimos plenomente os requisitos de hobilitoçôo deÍinidos no instrumento
convocotório.
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MASTHER COMERCIAL E SERVICOS
, LTDA

04.601.168/0001-03

Decloro, sob os penos do Lei, que cumpro os requisitos estobelecidos no Art. 3" do lei Complementor no 123,

de 14 de dezembro de 2006, olterodo pelo tei n' 11.488, de 15 delunho de 2OO7, em seu Art. 34, que esso

Empreso/Cooperotivo estó opto o usuÍruir do trotornento Íovorecido estobelecido nos oÍtigcEd2 oo 49 {lo
ÍeÍerido têi complementor. ';

I PÍotetor solor

EspeciÍicoçÕô: Principois Corocteristicos: Alto Proteçôo: OÍerece um Íotor de proteçôo solor (fes) 60,

indicodo poro proporcionor umo deÍeso eÍicoz contÍo os roios solores. Açóo Hidrotonte; Suo composiç6o
inclui ogentes hidrotontes que ouxiliom no monutensôo do hidrotoçõo noturol do pêle. Texturo Lêve:

Fórmulo de obsorçÕo rópido e texturo lêvq proporcionondo conÍorto duronte o oplicoçôo. Resistêncio ô
Águo: ldeol poro uso dulontê otivídodes oquóticos, montendo o proteçõo mesmo em contoto com o óguo.
Dermotologicomente TestÕdo: Produtô testodo dermotologlcomente poro goÍontir o seguronço e eÍicócio
em diÍerentes tipos de pele. Proteçôo Diório: lndicodo poro uso cotidiono, sejo em olividodes oo or livÍe, no
dio o dio ou duÍonte o prótico de esportes.

Quontidode: 4000,0

volor oÍertodo: RS 55,00

Fobriconte/Morco: sUNDAY

Volor de referêncio: R$ 6247

Unidode: Unidode

voloÍ toroli R$ 220.000,00

Modêlo: Protetor Solor SunDoy FPS 50 ' ; I

PR€GAT)

Fr ts

Iotol gerol do proposto: R$ 22O.OOO,OO (duzêntos e ünte mil íeois)

PÍoposto vólido por 60 dios

Doto de finolizoçôo do registÍo do.pÍoposto:17 dê Morço dê 2025 ds 19:27

como:

cPFlMF: 04.60t.168/OOOt-03.

t
.; I

Euséblo de Ouêhoz, 4569, cenúo. Euséblo / CE - CEP:6r.76&.046.

I

volidode do Proposto
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tndeÍeço: PRESIDENTE cosÍA E slLVA,2382, MoNDUBIM, Fortolezo / cE - cEP: 6o]52-694
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Doclos dos DecloÍoçôes

DECLARÁÇÃO DE ANEXÀÇÃO D€ DOCUMENTOS StM

Decloro sob os penos do lêi, que onexei todos documêntos solicitodo poro o minho hobilitoçÕo no presente
procêsso licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocoÍrêncios postêriores.

Dêcloroçóo de conhecimento de inÍormoçóes SIM

Dêcloroçoo do ÍoÍnecedor otêstondo que conhecê todos os inÍormoçóes e condiçóês locois poro o
cumprimento dos obrigoções objeto do controtoçóo.

DICLARAÇÀO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM

DecloÍo sob os penos do [ei, quê cumpío o coto de opÍendizogem nos termos estobelecidos no ort. 429 do

i.
DICLARÀÇÀO DE CUMPRTMENTO DO DTSPOSTO DO TNCTSO XXXlll DOÂRT7" DA CONSTÍTUTÇÃO '; SrM

}ÊDERAL

Decloro poÍo Íins do disposto no inciso vl do ort. ô8 do Lei no 14.133, de obril de 2021, o'crescido pelo Lei n"
9.854 de 27 de outubro de 1999, que nõo emprego menor de l8 (dezoito) onos em trobolho noturno,
perigoso ou insÕlubre ê nôo emprego menor de 16 (dezesseis) onos. solvo menor, o portir dê 14 (quotorze)

onos, no condiçôo de oprêndiz, nos termos do inciso XXXlll, do ort.7" do ConstituiçÕo Federol.

DECLARAçÀO DE tNEXISTENC|A DE FATOS TMPEDÍT|VOS SIM

t

PRESIDEI{TE COSTÀ € SILVÂ, 2382, MONOUBIM, Foítâle?â , CE - CEP: 60.752{94.

I

Dodos do P?oc6§so

Municipio: Croteús / cE Unidode gestoro: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Núrnerodoprocesso00009.2025012110001-46 Modolidode:PregôoEletrônico

Númeío do certome: PEOI2-2025-SESA Doto do obenuÍo:18/03/2025 ôs 09:Oo

PROPOSTA REGISTRADA
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PANORAMA COMÉRCIo DE PRODUTOS
MEDICOS E FARMACÊUTrcOS LTDA

01.722.2961OOO1-'t7

DECLARAçÃO ENQUADRÁMENTO ME/EPP ' NÃO

Dêcloromos quê , no onó-colendóÍio de reqlizoçõo do certome licitotório, oindo n6o celêbromos controtos
com o Administroçôo Público cujos volores somodoç extropolem o receito bruto móximo odrqitido poro Íins
de enquodrqmento como empÍeso de pequeno porte

DECIARAçÂO QUE CUMPRE PIENÀMENTE OS REQU§rIOS DE HABIUTAçÁO SIM

Decloro que estou ciente e concordo com os condiçÕes contidos no editol e seus on€xos, bem como de que
cumpro plenomente os rsquisitos dê hobilitoçôo doÍinidos no êditol.

DECLARAÇÀO RESERVA DE CARGOS StM

Decloro que, conÍormê disposto no ort. 93 o l-ei no 8.213, de 24 de julho de 1991. estou ciente do cumprimento
do rêservo de corgos prêvisto em lei poro pessoos com deficiêncio ou poro rêobilitodo do Previdêncio
sociol e quê, se oplicodo oo número de funcionórios do minho empÍeso, otendo os regros de ocessibilidode
nos termos estobelecidos no ort. 429 do CLT.

DtctÂRAçÃo DE INTEGRAUDADE DÉ CUSÍOS StM

Decloromos que o proposto opresentodo compreende o integrolidode dos custos poro otendimento dos
direitos trobolhistos osségurodos no Constituiçõo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos inÍrolegois, nos
conv€nçôes coletivos de trobolho e nos termos de ojustomento de conduto vigentes no.doto de suo
entrego em definitivo e que cumprimos plenomente os requisitos de hobilitoçoo deÍinidos n-olnstrumenrto
convocotôrio.

DECLÂRAÇÀO DE ME/EPP

PREGÁC

., 
^1c41í

n,

cq

PRESIoENIE COSTA E SILVÂ.23a2. MOI{DUB|U, Forralêza , CE - CEP: 60.752{94.

NAO .

Decloro sob os penos do lei, que oté o pÍêsente doto inexistem Íotos impeditivos poro o minho hobilitoçôo
no presente prôcêsso licitotório, clente do obrigotoriedodê dê decloÍor ocorrêncios posteriores.

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORçAD.O E DEGRADANIE SIM

Decloro que nôo possuo, em minho codeio pÍodutivo, empregodos executondo trobqlho degrodonte ou

torçodo, observondo o disposto nos incisos llle lVdo-ort.loeno inc. llldo ort.5"do Constituiçôc federol. I

DECLARAÇAO DE RESERVA DE CARGOS 
. 

SIM

Docloro, poro os devidos rins dê quoliÍicoçóo no certome lacitotório conÍorme êstobelecido no'inciso lv do
ort. 63 do tei no 14.133/2021, que ESTAMoS DESoBRIGADO o reservor percentuol de seus corgos poro pessoos '
com deÍiciêncio ou beneíicióÍios reobilitodos pelo Previdêncio sociol, tendo em visto o nÕo enquodromento
no hipótêsê legol prêvisto no ort.93, copul do Lei n'8.213 dê 1991. Sêgundo o Art.93, coput do tei no 8.213/91,

o obrigotoriedode de preenchimento de corgos com benêÍicióÍios reobilitodos ou pessoos com dêÍiciêncio
é oplicóvel êxclusivomente o empresos que contom com 100 ou mois empregodos. Atirmomos nosso

compromisso continuo com o promoçôo do inclusõo e o monutençôo de próticos de equidode no

ombiente de trobÕlho, sempre em conÍormidodê com Õ lêgisloçôo oplicóvel. Esto decloroçõo é Íornecido
com pleno consciàncio dos suos implboçôes legois e osseguro o precisôo e o verocidodê dos informoçoes

opresentodos.
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PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS
MÉDrcOS E FARMACÊUTICOS LTDA

01.722.296|0001-17

Decloro, sob os penos do Lei, que cumpro os requisitos estobêlecidos no Art. 3o do Lei complementor no 123,

de 14 de dezembro de 2006, olterodo pelo Lei n" 11.488. de i5 de junho de 2002 em seu ArL 34 que esso
Empreso/cooperotivÕ êstó opto o usuÍruir do trotomento Íoüorêôido êstõbelêôido nos ortigos 42 oo 49 dÕ

reÍerido Lei Complementor.

I - PÍoteloÍ solor

EspmiÍicoçôo: PROTETOR SOLAR, TIPO

FARMACEUTICA: CRFME, FRASCO 2OOML

Quontidode: 4O00,0

Volor oÍertodo: R$ 2479

I obriconte/Morco: cOSMODERMA

volor de ÍeÍerêncio: R$ 62.47

UVA,UVB, FATOR PROTEçÃO:

Unidode: Lrhidode

volor totol: R$ 99.160,00

Modêlo: COSMODERMA

PROTEçÃO: FATOR 50, FORMA

I

Totol gerol do proposto: R$ 99.160,00 (novento e nove mil, cento ê sêssento reois)

PÍoposto vólida por: 60 dios

Doto dê Íinolizoçôo do registro do proposto:17 de Morço de 2025 ôs l3:46

como:

\- cPF IMF:2O'1.474223-53

JOSE SALES Arsinado de forma digital

SILVEIRA D PoTJOSE SALES slLVÉlRA

D ALMEIDA:ó1923s83387
ALMEIDA:61 923583 Dados: 2o25.or.t /
387 15:23:58 {3'oo'

.; I
PBESIDENTE COSTÁ E SlLvA, 2382, MONDUA , Foriâlê2â r CE - CEP: 60.7s2€94.

Volidode do Píoposto

Dodos do Usuório:

. E-moil: licitocoo@ponoromomed.coT.br I


